
Rtr^Etr!
Enr:'3
)Ad,:íL

O ^RiC"IALrfu t@zz
l\7'=L6P'

&A|H(0MS

IPAAM

LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 068/19-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADoT Água Viva Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.

ENDEREÇo rARA connrspoxoôrcrl: Rodovia AM 070, km 14, Tapiré, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 22.356.890/0001-01 lNscruÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 321'1-5800 Frx: (92) 98101-2666

REcTSTRoNoIPAAM: 1007.2321 PRocEssoNs:5190.2018

ArrvrDADE: Loteamento

LocALrzAÇÃo Dl Àrryronon: Rodovia AM 070, km 14, Tapiré, lranduba-AM

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de um loteamento, êm uma área de 62,48 ha.

PorENCrALPolur»oúDrcnl»loon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcorÇl: 02 Axos.

.\tenção:
. Estâ licença é composta de l2 restrições e/ou condiçõcs constsntes no verso! cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sü8 inyalidaçâo €/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licetrçâ nío comprova nem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localiz{çâo da atividade e exposts de Íorm8 visível (freote e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N" 068/T9.0T

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 5190.2018.

4. Toda e quâlquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natueza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por pessoa fisica,ljuridica licenciada em órgão competente para
esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Os resíduos gerados na construÇão civil devem atender a Resolução CONAMA n'
307t02.

10. As subst'âncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

I I . Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas

áreas não pavimentadas e não edificadas.
12. Fica proibida a supressão vegetal em áreas não aulorizadas pelo IPAAM.


